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DECRETO Nº 8.874, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre fixar o PREÇO DE TARIFA DOS TRANSPORTES 

COLETIVOS URBANOS DE RONDONÓPOLIS- MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

CONSIDERANDO, a dicção do art. 30, inciso V, da Constituição Federal, que atribui ao 

Município a competência para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

 

CONSIDERANDO, que a remuneração para o Serviço de Transporte Coletivo é estabelecida por 

meio de tarifa, uma modalidade de preço público, que se presta a remunerar os serviços pró-

cidadão, que visam a dar comodidade aos usuários e satisfazê-los em suas necessidades pessoais, 

dentre elas o transporte; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de melhoria e ampliação da frota, bem como aumento de 

rotas, atendendo as novas demandas em função do acelerado crescimento urbano do nosso 

município; 

 

CONSIDERANDO, o sucessivo aumento dos custos operacionais do sistema de transporte 

coletivo de passageiros; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de manter o equilíbrio financeiro na prestação dos serviços 

de interesse público em razão da defasagem de valores e aumento dos custos operacionais, 

inclusive de quilometragem, visando fixar as tarifas a serem praticadas pelo sistema público de 

transporte coletivo urbano municipal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1 Fica fixado em R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos) o preço único de tarifa dos 

Transportes Coletivos Urbanos de Rondonópolis, a partir do dia 02 de março de 2019 (sábado). 

  

Art. 2 A Empresa que opera o Sistema de Transportes Coletivos Urbanos de Rondonópolis-MT, 

em hipótese alguma, poderão deixar de repassar o troco correspondente ao usuário.                                                

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.552, de 13 de abril de 2018. 

 

Art. 4 Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de fevereiro de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

publicado no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

PORTARIA Nº 04/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a Nomeação de Fiscal de Contrato de N° 09/2019, 

de prestação de Serviços de Elaboração e Entrega de Marmitas, 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT, 

com a V.L. HONÓRIO DA SILVA – ME, lotado na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências. 

 

 

 

JOÃO FERNANDO COPETTI BOHRER, Secretário Municipal de Meio Ambiente de 

Rondonópolis -  Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - Nomear o Servidor abaixo relacionados, para ser Fiscal de Contrato do contrato de N° 

09/2019, de Prestação de Elaboração e Entrega de Marmitas, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT, com 

a Empresa V.L. HONÓRIO DA SILVA – ME.  

 

SERVIDOR MATRÍCULA 

Júlio Carlos Costa Serra 175692 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria terá validade de 12 meses, contados a partir de 17 de janeiro de 2019 até 

16 de janeiro de 2020. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 

de 17 de janeiro de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO FERNANDO COPETTI BOHRER 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA  

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 015 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                     

  

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº003/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo 

nº174/2019 de 16 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Antônio Roseno Delírio, RG: 

022.1938-7 SSP/MT, CPF: 318.167.201-78, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

306  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Cristiano 

Marco dos Santos Novaes, RG:14489147  SSP/MT, CPF: 969.511.091-68. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

                        Rodrigo Metello de Oliveira                                      

                     Secretário Municipal de Transporte                           

                     e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

                                                                            Idecy Inácio Evangelista 

                                                                                        Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                     Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

          PORTARIA Nº 016 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e dà outras 

providências. 

 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº.004/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo 

nº165/2019 de  16 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº. Ronivaldo Ferreira de Jesus RG: 

120.865.25 SSP/MT, CPF: 858.936.761-49, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi 

nº667  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srª 

Acidália Peroba de Jesus, RG:103.787.66 SSP/MT, CPF:627.814.801-34. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

                                     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

                                    Secretário Municipal de Transporte                           

                                    e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

                                                                  Idecy Inácio Evangelista 

                                                                                        Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                                 Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 017 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº. 005/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo 

nº.582/2019 de 25 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº. Ailton Dorne RG: 318.5745-0 

SSP/MT, CPF: 429.720.351-00, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº. 619 a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº. Felício 

Pereira de Santana, RG: 129.372.SSP/MT, CPF:174.132.491-20. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

                         Rodrigo Metello de Oliveira                                      

                       Secretário Municipal de Transporte                           

                       e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.           

             

Idecy Inácio Evangelista 

Gerente Deptº Transporte Urbano 

Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

  PORTARIA Nº 018– DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº. 006/2019 de 18 de fevereiro de 2019, depois de 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto 

de 2011, em seus artigos 16º, 6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo 

nº. 709/2019 de 31 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº. Jonnatan Aparecido Menon RG: 

157.7067.2 SSP/MT, CPF: 017.294.931-90, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi 

nº.185 a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº. 

Adilson Gonçalves da Conceição, RG: 116.9508-0 SSP/MT, CPF: 818.198.891-49. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

                                Rodrigo Metello de Oliveira                                      
                               Secretário Municipal de Transporte                           

                               e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.            

            

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                                           Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                                Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

  

PORTARIA Nº 019 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº. 007/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo 

nº.733/2019 de 31 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº. Anderson Mendonça Pereira RG: 

165.973-20 SSP/MT, CPF: 013.497.061-67, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi 

nº007  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº. 

João Rodrigues de Oliveira, RG: 103.0409-6 SSP/MT, CPF:791.384.461-20. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

                             Rodrigo Metello de Oliveira                                      

                         Secretário Municipal de Transporte                           

                          e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.            

            

                                                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                                        Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                                 Portaria Nº 22.577/2017 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 020 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 008/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo 

nº.607/2019 de 29 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Paulo França Reis RG: 668.635 

SSP/MT, CPF: 459.818.841-34, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 022 a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Landerson 

Francisco Tadeu do Vaz, RG:124.2913-9 SSP/MT, CPF: 893.147.191-20 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 

12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

                             Rodrigo Metello de Oliveira                                      

                          Secretário Municipal de Transporte                           

                           e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                 

       

                                                                  Idecy Inácio Evangelista 

                                                                                        Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                                 Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 021 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 009/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

702/2019 de 31 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Cláudio Antônio Novaes de Souza 

RG: 852.443 SSP/MT, CPF: 495.522.871-20 Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

728  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Carlos 

Henrique da Silva, RG: 162.2710-7SSP/MT, CPF: 723.797.151-49. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.              

          

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 022 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 010/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

711/2019 de 31 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Thiago Mendes RG: 168.861-5 

SJP/MT, CPF:011.734.351-07, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 815, a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Wellington 

Rodrigues da silva, RG: 125.5533 SSP/MT, CPF: 866.206.651-87. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 023 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 011/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

712/2019 de 31 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Antônio Alves de Oliveira RG: 

062.8037-4 SSP/MT, CPF: 469.241-241-00, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

271 a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Cleiton dos 

Santos Pereira , RG: 867.980.001-9 SSP/MT, CPF: 027.725.781-60. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 

12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

 

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 024 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 012/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

710/2019 de 31 de janeiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Valdivino França Souza RG: 

154.4518-6 SSP/MT, CPF: 665.345.692-72, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

542 a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº. Joel Vieira 

de Moraes, RG: 309.9384-9 SSP/MT, CPF: 665.345.692-72. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                     

   

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 025 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 013/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

781/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Jorgimar Cícero de Souza. RG: 

158.0590-5 SSP/MT, CPF: 011.574.921-77, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

527  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srª, Palooza 

Lorainy Lima da Silva RG: 245.720.63 SSP/MT, CPF:048.044.551-67. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 026 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 014/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

806/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº. Josilândio Gomes de Lima RG: 

130.1654-7 SSP/MT, CPF: 919.447.671-34, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

428 a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Edivam 

Joílson dos Santos, RG: 918.664 SSP/MT, CPF: 593.443.421-72. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 027 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 015/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

804/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Gilson José de Souza RG :073.9865-

4 SSP/MT, CPF:783.375.261-49, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 803 a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Justino 

Oliveira Filho, RG: 700.421. SSP/MT, CPF: 237.897.432-91. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.           

Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 028 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 016/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

786/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Joelson Miranda Ribeiro RG: 

141.6453-1 SSP/MT, CPF: 000.979.471-99, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 

801 a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº Alessandro  

Almeida da Silva, RG: 135.2972-2 SSP/MT, CPF:000.138.761-80. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      
Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

PORTARIA Nº029 – DE 18 FEVEREIROS 2019. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 017/2019 de 18 de fevereiro de 2019, após constatado 

a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, 

em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob Protocolo nº 

935/2019 de 07 Fevereiros de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 

8.151/2014 de 18 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Srº Leônidas Hortêncio Correia RG: 

980.020.4835-4 SSP/MT, CPF: 063.335.224-14, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi 

nº 561 a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor da Srº 

José Araújo, RG: 268.5662-0 SSP/MT, CPF:525.478.504-78. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer às 

determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 12 

de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.                       

 

                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 33 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO, Prefeito Municipal, de Rondonópolis - MT, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 

e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES, Engenheiro Civil, CREA-

GO 10.325/D, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557718, para exercer as funções 

de acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato 725/2018 – Execução de sinalização horizontal/pintura de 

setas e zebrados termoplásticos por extrusão espessura de 3,0 mm, faixas de pedestres, 

retenções e zebrados, em diversas Ruas e Avenidas, no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 26 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal, de Rondonópolis - MT 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 34 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO, Prefeito Municipal, de Rondonópolis - MT, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 

e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES, Engenheiro Civil, CREA-

GO 10.325/D, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557718, para exercer as funções 

de acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato 726/2018 – Serviço de Pintura de Faixa – Plástico a Frio 

Bicomponente a Base de resina Metacrílica estrutura, em Diversa ruas e Avenidas, 

no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis - MT, 26 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal, de Rondonópolis - MT 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

Rondonópolis, 01 de março de 2019. 

 

MEMO N° 305/2019/SINFRA/ROO 

DA:   Secretaria Municipal de Infraestrutura    

Á: Coordenadoria Legislativa de Atos Oficias 

 

 

 

Assunto:         Retificação 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Solicitamos a V. Sa., a retificação da “Portaria Interna n° 33 de 26 de fevereiro 

de 2019”, conforme demonstração abaixo: 

 

 

Onde se lê: 
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Leia-se: 

 

 

 
 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

NAFEZ ANTÔNIO DAUD 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

Rondonópolis, 01 de março de 2019. 

 

 

MEMO N° 307/2019/SINFRA/ROO 

DA: Secretaria Municipal de Infraestrutura    

Á: Coordenadoria Legislativa de Atos Oficias 

 

 

 

Assunto:         Retificação 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Solicitamos a V. Sa., a retificação da “Portaria Interna n° 34 de 26 de fevereiro 

de 2019”, conforme demonstração abaixo: 

 

 

Onde se lê: 
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Leia-se: 

 

 
 

 

 

      Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

NAFEZ ANTÔNIO DAUD 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA Nº 055/2019, de 15 de fevereiro de 2019. 

 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR PARTE DA EMPRESA S. P. MARTINS-ME 

- CNPJ Sob o nº. 04.307.089/0002-75 

 

Concorrência Pública nº. 09/2014 

Processo Administrativo nº., 619/2014 

 

 

A Senhora IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, Secretária de Saúde de 

Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar pelo bom 

desempenho das atividades administrativas e cumprimento dos contratos firmados com a 

Secretária Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a relevância pública das ações e serviços de saúde e que o 

atendimento ao usuário do SUS é essencial e contínuo, não podendo ser interrompido. 

 

CONSIDERANDO que aportou nesta Assessoria Jurídica o Memorando Interno 

nº. 12/2019/DEA/SMS/ROO, recebido em 14/02/2019, da lavra do Coordenador do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura da SMS, com consideração superior da Secretária 

Municipal de Saúde, informando que a empresa contratada não tem executado os serviços 

contratados previstos no cronograma apresentado pela mesma no momento da licitação e/ou em 

vossos aditivos. 

 

CONSIDERANDO que, caso confirmado o descumprimento das obrigações 

pactuadas na Concorrência Pública nº. 09/2014 – Processo nº. 619/2014, tal fato poderá ensejar, 

além da rescisão contratual, a aplicação das penalidades previstas no contrato e no art. 87 da Lei 

8.666/93;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa S. P. MARTINS-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob nº 04.307.089/0002-75, com sede na Avenida 

Marechal Rondon, nº. 1208, Sala 01, Bairro Centro, Rondonópolis/MT, na pessoa de seu Sócio 

Proprietário o SR. SAMUEL PAULISTA MARTINS, para apurar o descumprimento das 

obrigações pactuadas no instrumento contratual, no que tange a não execução dos serviços 

contratados previstos no cronograma apresentado pela empresa, para construção do Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS III, constantes Concorrência Pública nº. 09/2014 – Processo nº. 

619/2014, o qual está acarretando prejuízos ao bom andamento dos serviços públicos prestados 

por esta Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - O processo administrativo encontra fundamento fático no Memorando 

Interno nº. 12/2019/DEA/SMS/ROO, recebido em 14/02/2019, da lavra do Coordenador do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura da SMS, com consideração superior da Secretária 

Municipal de Saúde, remetendo o Memo. Nº 167/2019/SINFRA/ROO, que informa que a 

empresa contratada não tem executado os serviços contratados previstos no cronograma 

apresentado pela mesma no momento da licitação: 
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“...Memo. Nº 167/2019/SINFRA/ROO protocolado em 12/02/2019 sob Nº 

6.855/2019 com indicação para distrato do contrato supracitado. Sendo assim, solicitamos 

providências para rescisão/anulação unilateral do contrato entre o Município de 

Rondonópolis e a Contratada a empresa S.P. Martins-ME, inscrita no CNPJ sob Nº 

04.307.089/0002-75.” 

 

Art. 3º - Em razão destes fatos, a contratada teria descumprido as seguintes 

cláusulas contratuais do Edital da Concorrência Pública nº. 09/2014 – Processo nº. 619/2014, 

quais sejam: 

 

“14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do 

objeto a ser contratado, a Contratante, garantida a prévia e ampla defesa, poderá 

aplicar à Licitante Vencedora, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 

sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

I – Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento 

de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

 

14.1.1 – Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de 

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se 

referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o 

trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa 

ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão a multa pecuniária 

prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das penas previstas 

nos incisos III e IV da cláusula 14.1. 

 

14.1.2 – Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-

se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a 

entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso 

ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

(...) 

14.5 - A aplicação das sanções previstas nesta seção não eximem a adjudicatária 

da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar ao Município de Rondonópolis-MT.” 

 

Ademais, a Lei n.º 10.520/2002, que institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, prevê em 

seu artigo 7º, sanções a respeito do caso em comento: 

 

“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
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no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere no 

inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

 

Art. 4º - A Comissão responsável pela apuração dos fatos será composta pelos 

seguintes Servidores Públicos Municipais, quais sejam: 

 

 Presidente: Milene dos Reis Maia – matrícula 169544; 

 Membro: Thaís dos Santos Santana – matrícula 1555307. 

 

Parágrafo Único. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo será de 

60 (sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 

prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

 

Art. 5º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e conclusivo acerca 

do descumprimento contratual e da penalidade aplicável. 

 

Art. 6º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e de solicitação 

de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

para que possa realizar as medidas necessárias ao cumprimento do presente ato.  

 

Art. 7º - Determino, ainda, que a comissão processante observe na íntegra todos 

os direitos e garantias constitucionais inerentes aos princípios da ampla defesa e do contraditório 

da empresa processada, no decorrer deste processo sob pena de nulidade de seus atos. 

 

Art. 8º - Determino, por derradeiro, que a Comissão Processante, notifique a 

empresa em questão acerca da instauração do presente Processo Administrativo, distribuído sob 

o número 04/2019, para apresentar Defesa Prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, exercendo o 

seu direito constitucional de contraditório e ampla defesa. 

 

Art. 9º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Secretaria de Saúde, Rondonópolis/MT, Estado de Mato Grosso, aos 27/02/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

 

Concorrência Pública nº. 09/2014 – Processo nº. 619/2014 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.347.101/0001-21, com sede na 

Avenida Sagrada Família, nº 1.000, Vila Aurora, nesta cidade, no Município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE.  

 

 

NOTIFICADO: S. P. MARTINS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Sob 

o nº. 04.307.089/0002-75, com sede Avenida Marechal Rondon, nº. 1208, Sala 01, Bairro Centro, 

Rondonópolis/MT, na pessoa de seu Proprietário o SR. SAMUEL PAULISTA MARTINS. 

 

1 - DOS FATOS: 

 

 

Aportou nesta Assessoria Jurídica o Memorando Interno nº. 

12/2019/DEA/SMS/ROO, recebido em 14/02/2019, da lavra do Coordenador do Departamento 

de Engenharia e Arquitetura da SMS, com consideração superior da Secretária Municipal de 

Saúde, remetendo o Memo. Nº 167/2019/SINFRA/ROO, que informa que a empresa contratada 

não tem executado os serviços contratados previstos no cronograma apresentado pela mesma no 

momento da licitação e/ou em vossos aditivos, sendo que a Contratada fora notificada em 3 (três) 

oportunidades, sobre o referido fato: 

 

“...Memo. Nº 167/2019/SINFRA/ROO protocolado em 12/02/2019 sob Nº 

6.855/2019 com indicação para distrato do contrato supracitado. Sendo assim, solicitamos 

providências para rescisão/anulação unilateral do contrato entre o Município de Rondonópolis 

e a Contratada a empresa S.P. Martins-ME, inscrita no CNPJ sob Nº 04.307.089/0002-75.” 
 

Cumpre mencionar que, esta Secretaria Municipal de Saúde está enfrentando 

inúmeras dificuldades em razão da não execução adequada dos serviços contratados para 

construção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS III. 

 

Nesse ínterim, considerando a relevância pública das ações e serviços de saúde e 

que o atendimento ao usuário do SUS é essencial e contínuo, não podendo ser interrompido, bem 

como Vossa Senhoria não adequou a evolução dos serviços no cronograma estabelecido, e ainda, 

que já houve processo licitatório, não permitindo a este Município a aquisição dos serviços de 

outra forma. 
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2 - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Inicialmente, cumpre asseverar que não existe por parte da CONTRATANTE, 

nenhum descumprimento contratual que justifique a não execução adequada dos serviços 

mencionados, uma vez que a Lei 8.666/90 disciplina que o casos de suspensão de execução do 

Contrato com a Administração poderão ocorrer somente após decorridos 90 (noventa) dias de 

atraso de pagamento, sendo situação que não se vislumbra no momento. Vejamos do texto da Lei 

8.666/90: 

 

“XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 

destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação;” 

 

Frisa-se que, o edital do certame prevê como atitude passível de aplicação de 

sanções administrativas, o retardamento da execução do objeto. Senão vejamos: 

 

“14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do 

objeto a ser contratado, a Contratante, garantida a prévia e ampla defesa, poderá 

aplicar à Licitante Vencedora, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 

sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

I – Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento 

de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

 

14.1.1 – Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de 

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se 

referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o 

trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa 

ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão a multa pecuniária 

prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das penas previstas 

nos incisos III e IV da cláusula 14.1. 

 

14.1.2 – Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-

se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a 

entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso 

ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

(...) 

14.5 - A aplicação das sanções previstas nesta seção não eximem a adjudicatária 

da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar ao Município de Rondonópolis-MT.” 
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Ademais, a Lei n.º 10.520/2002, que institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, prevê em 

seu artigo 7º, sanções a respeito do caso em comento: 

 

“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 

no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere no 

inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

 

Destarte, além de todas as penalidades contratuais, existem ainda as penalidades 

legais insertas na lei 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, sujeitando Vossa Senhoria à 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

Por fim, ressalta-se, que a Empresa Licitante ficará sujeita às penalidades, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe a Cláusula 8.5.2 e o artigo 109 da 

Lei de Licitações. 

 

 

3 – DA CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, vem à presença de Vossa Senhoria NOTIFICÁ-LO 

EXTRAJUDICIALMENTE, acerca da instauração do Processo Administrativo distribuído sob o 

nº. 004/2019 (Portaria 055/2019 – cópia anexa), bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da ciência da presente notificação1, apresente Defesa Prévia/Resposta Escrita 

especificando as provas que pretende produzir e justificando sua necessidade, sob pena de 

rescisão unilateral do contrato, com aplicação das penalidades previstas em lei, inclusive, com 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com Administração Municipal pelo 

prazo de até dois anos. 
 

Cumpre ressaltar, que o não cumprimento será tido como inexecução contratual, 

autorizando a Notificante à aplicação das medidas e sanções cabíveis, sem prejuízo do 

estabelecido no Art. 77 e 78, da Lei Geral das Licitações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

                                                           
1 A notificação poderá ser realizada pelos correios mediante AR, pessoalmente ou por meio eletrônico. 

_________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 01/03/2019. 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 01 de março de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

182/2019 191388 

Valquiria 

Mendes 

Marques 

Docente da 

Educação Infantil 

01 dia – no dia 

25/02/2019 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

182/2019 144177 

Jeremias 

Domingos de 

Freitas 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

27/02/2019 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

182/2019 1555437 

Caroline 

Zelazowski 

Palha 

Docente da 

Educação Infantil 

02 dias – a partir do dia 

28/02/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

182/2019 151599 

Clenira 

Ferreira dos 

Santos 

Mazza 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 27/02/2019 – 

Licença Médica. 

182/2019 139815 
Florisbela de 

Oliveira 

Agentes de Saúde 

Ambiental 

01 dia – no dia 28/02/2019 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

182/2019 115070 

Edna 

Pedroza 

Bezerra 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 28/02/2019 – 

Licença Médica. 

182/2019 115053 

Leandra 

Maria 

Franca Silva 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 01/03/2019 – 

Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

 

PARECER MÉDICO 

 

 

Código de Publicação: 178/2019 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 28/02/2019 pela médica perita Drª. Maria 

Helena Lemos Vilela Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora Benacil Aparecida da Silva 

Lemes, matrícula nº 162582, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, deverá permanecer 

afastada do trabalho e apresentar-se ao DESOPEM no dia 28/03/2019 para agendar a perícia 

médica do INSS.  
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 

PORTARIA  Nº 2.177 -  DE 28 DE FEVEREIRO DE  2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. ELOIR IGNEZ GIACOMOLLI. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

                              

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.420, de 09/05/1996, que dispõe sobre a nomeação da 

Sra. ELOIR IGNEZ GIACOMOLLI MULHER, para o Cargo de Fiscal de Tributos, 

aprovada em concurso público municipal, retroagindo seus efeitos a 03/05/96; 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o 

nº 667/2019 o período de: 03/05/1996 a 28/02/2019, totalizando: 8.337 dias, 

correspondente a 22 (vinte e dois) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias; e a Certidão 

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 10001070.1.00134/11-

7 os períodos de: 02/05/1974 a 26/09/1974 –  01/10/1974 a 31/12/1975 – 12/01/1976 a 

07/04/1986 - 09/09/1986 a 20/05/1988 – 23/05/1988 a 20/07/1989 – 03/06/1991 a 

02/07/1991, totalizando 5.411 dias, correspondente a 14 (quatorze) anos, 10 (dez) meses e 

01 (um) dia,  que somados totalizam 13.748 dias, correspondentes a 37 (trinta e sete) anos, 

08(oito) meses e 03 (três) dias; 

 

 

  CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

2017.04.25773P pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a 

legislação em vigor;  
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RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. ELOIR IGNEZ 

GIACOMOLLI, portadora do RG nº 9020036274 SSP/RS, expedida em 03/06/1980, 

CPF/MF de nº 279.290.190-04, Título de Eleitor nº 0143 5353 1899 – zona 010 – seção 0041, 

PIS/PASEP nº 1.062.125.376-3, efetiva no cargo de ANALISTA INTRUMENTAL, PERFIL: 

FISCAL DE TRIBUTOS, NÍVEL: 8, matrícula nº 59374, lotada na Secretaria Municipal de 

Receita; 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 41/2003 no seu artigo 6º, 

incisos I, II, III e IV; Lei Orgânica Municipal - no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 

25/08/2005, no seu artigo 3º, artigo 92, incisos I, II, III e IV; até posterior deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo seus efeitos a 

partir da data de 01/03/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA Nº 2.178 – DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo 

do IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, nº 

4.614 de 25/08/2005, especialmente pelo artigo 51 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Determinar a suspensão das atividades do IMPRO 

nos dias 04.03.2019 (segunda-feira) e 05.03.2019 (terça-feira de carnaval), designando-o 

como ponto facultativo a todos os servidores. 

 

Artigo 2º - No período referido no artigo anterior, estarão 

suspensos todos os prazos relativos aos atos que eventualmente devam ser praticados nos 

processos em trâmite no âmbito do IMPRO, sejam eles éticos disciplinares, administrativos 

ou quaisquer outros. 

 

Artigo 3º - O expediente normal será restabelecido na data de 

06.03.2019, quarta-feira, a partir das 12:00 horas. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT., 01 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo do IMPRO 

 

 

 

Registrada neste Instituto, 

publicada no Diário Oficial do 

Município na data supra e 

afixada no lugar público de 

costume. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

 

 

 

  

O IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, através 

da Pregoeira, torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial, realizado 

na data de 01/03/2019, no IMPRO, tendo como objeto: Contratação de pessoa jurídica 

especializada em prestação de serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de mão 

de obra, equipamentos, insumos de limpeza, higienização e copa para a sede do IMPRO. 

Que após análise detalhada da proposta apresentada pela empresa participante, restou se 

Classificada, Habilitada e Vencedora deste certame licitatório, a empresa: 

 

 

ITEM LICITANTE  VALOR GLOBAL 

 

01 

 

SERTA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 

LTDA 

 

R$ 49.000,00 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 01 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

Daniela Borges da Silva Silvio 

Pregoeira 

Portaria 2.159/2019 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.398, de 01 de março de 2019, sexta-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   37 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO E OBRA 

PORTARIA N.º 006/2019 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

Designa colaboradores para exercer a função de fiscal titular e fiscal substituto 

de Contrato,  

 

                              

                               TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR- Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

         CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

                             CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - - Designar os servidores VALESCA SOARES TINOCO, Secretaria Executiva, como 

Fiscal Titular de contrato e ELIENE DOS SANTOS FORNEAS, Assessora Técnica do Sistema 

de Água, como Fiscal Substituta do Contrato abaixo relacionado.     

                                 

Contrato 

nº 

Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor Global 

R$ 

001/2019 

 

TP nº. 

024/2018 

18/01/2019 

GUARUJÁ 

COM. TRANSP. 

SERVIÇOS 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REMOÇÃO DE CAÇAMBA DE 

AREIA E CAÇAMBA DE 

LODO DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO 

(ETE) NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT 

R$ 

175.000,00 

  

 Artigo 3º - - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 18/01/2019. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Artigo 5º - Dê ciência aos interessados.   

                                                                 Rondonópolis - MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                               Antonieta Garcete de Almeida 
Diretora Geral                                                   Diretora Administrativa e Financeira 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO E OBRA 

PORTARIA N.º 007/2019 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

Designa colaboradores para exercer a função de fiscal titular e fiscal 

substituto de Contrato, e fiscal titular e fiscal substituto de Obra, do contrato 

abaixo. 

                              

                               TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR- Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

         CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

                             CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor ELIENE DOS SANTOS FORNEAS, Assessora Técnica do 

Sistema de Água, como Fiscal Titular de contrato e RONALDO ALMEIDA DE SOUZA, 

Assessor Técnico de Operação do Sistema de Esgoto, como Fiscal Substituto de contrato; e, 

Designar o engenheiro da contratada Diefra Engenharia Ltda. LAURENCE DE SOUZA 

ANDRADE, Engenheiro Civil, como Fiscal Titular de Obra e DALTON MONTEIRO 

VIRGILIO, Engenheiro Civil, como Fiscal Substituto de Obra do Contrato abaixo relacionado.     

                                

Contrat

o nº 

Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor Global 

R$ 

02/2019 

TP 

26/2018 

18/01/2019 

CONSTRUTOR

A ASCENSÃO 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OBRA CIVIL REFERENTE À 

CONSTRUÇÃO DE SALA DE 

PAINÉIS COM RECURSOS DO 

PAC II – ETAPA 2 (CONTRATO 

350.807/48) NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT 

R$ 98.172,93 

  

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 18/01/2019 e terá validade até a conclusão do contrato, salvo, seja revogada por outra que a 

substitua. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Artigo 5º - Dê ciência aos interessados.   

                                                                         Rondonópolis - MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

Terezinha Silva de Souza                                               Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                     Diretora Administrativa e Financeira 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO E OBRA 

PORTARIA N.º 008/2019 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

Designa colaboradores para exercer a função de fiscal titular e fiscal substituto 

de Contrato, e fiscal titular e fiscal substituto de Obra, do contrato abaixo. 

 

                              

                               TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR- Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

         CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

                             CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor JAMAL BADIE DAUD, Engenheiro Sanitarista, como Fiscal 

Titular de contrato e DENISE MARIA SODRÉ DE OLIVEIRA, Engenheira Sanitarista, como 

Fiscal Substituta de contrato; e, designar o engenheiro da contratada Diefra Engenharia Ltda. 

LAURENCE DE SOUZA ANDRADE, Engenheiro Civil, como Fiscal Titular de Obra e 

THIAGO PRADO VIOLA, Engenheiro Civil, como Fiscal Substituto de Obra do Contrato 

abaixo relacionado.     

                                

Contrato 

nº 

Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor Global 

R$ 

03/2019 

CP 

05/2018 

18/01/2019 

TECNOBOMBA

S – BOMBAS 

MOTORES E 

SERVIÇOS 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

NAS BACIAS DE E NO 

MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS 

R$ 

6.992.645,71 

  

 Artigo 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 18/01/2019 e terá validade até a conclusão do contrato, salvo, seja revogada por outra que a 

substitua. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Artigo 5º - Dê ciência aos interessados.   

                                                                                 Rondonópolis - MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

Terezinha Silva de Souza                                               Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                     Diretora Administrativa e Financeira 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO E OBRA 

PORTARIA N.º 009/2019 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

Designa colaboradores para exercer a função de fiscal titular e fiscal substituto 

de Contrato, e fiscal titular e fiscal substituto de Obra, do contrato abaixo. 

 

                              

                               TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR- Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

         CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

                             CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor DENISE MARIA SODRÉ DE OLIVEIRA, Engenheira 

Sanitarista, como Fiscal Titular de contrato e RONALDO ALMEIDA DE SOUZA, Assessor 

Técnico de Operação do Sistema de Esgoto, como Fiscal Substituto de contrato; e, designar os 

engenheiros da contratada Diefra Engenharia Ltda. LAURENCE DE SOUZA ANDRADE, 

Engenheiro Civil, como Fiscal Titular de Obra e THIAGO PRADO VIOLA, Engenheiro Civil, 

como Fiscal Substituto de Obra do Contrato abaixo relacionado.     

                                

Contrato 

nº 

Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor 

Global R$ 

04/2019 

TP 

27/2018 

08/02/2019 

CONSTRUTO

RA 

ASCENSÃO 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE OBRA CIVIL 

REFERENTE A FINALIZAÇÃO DAS 

OBRAS DO PRÉDIO DE OPERAÇÃO 

DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 

ESGOTO NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 

295.270,74 

  

Artigo 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 08/02/2019 e terá validade até a conclusão do contrato, salvo, seja revogada por outra que a 

substitua. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Artigo 5º - Dê ciência aos interessados.   

                                                                                Rondonópolis - MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

Terezinha Silva de Souza                                               Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                     Diretora Administrativa e Financeira 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO E OBRA 

PORTARIA N.º 010/2019 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

Designa colaboradores para exercer a função de fiscal titular e fiscal 

substituto de Contrato. 

 

                              

                               TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR- Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

         CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

                             CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor JAMAL BADIE DAUD, Engenheiro Sanitarista, como Fiscal 

Titular de contrato e CÉLIO LOPES DA SILVA, Assessor Técnico de Resíduos Sólidos, como 

Fiscal Substituto do Contrato abaixo relacionado.     

                                 

 

Contrato nº Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor 

Global 

R$ 

001/2019 

 

Disp. Lic. nº. 

01/2019 13/02/2019 

COOPERATIVA DE 

CATADORES E 

CATADORAS DE 

MATERIAL 

RECICLAVEL DE 

RONDONÓPOLIS – 

NOVA ESPERANÇA 

CONTRATAÇÃO DE 

COOPERATIVA 

PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS 

RECICLAGEM NO 

MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT 

R$ 

164.927,88 

  

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 13/02/2019. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Artigo 5º - Dê ciência aos interessados.   

       Rondonópolis - MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza                        Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                  Diretora Administrativa e Financeira 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTOS FIRMADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019 

 

 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATURA 
CONTRATADO OBJETO MOTIVO 

PRIMEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

001/2019 

13/02/2019 

GUARUJÁ 

COMÉRCIO 

TRANSP. E SERV. 

LTDA. – ME. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 

CAÇAMBA DE AREIA E 

CAÇAMBA DE LODO DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

DE ESGOTO (ETE) NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

PRIMEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

002/2019 

13/02/2019 

CONSTRUTORA 

ASCENSÃO 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OBRA CIVIL REFERENTE À 

CONSTRUÇÃO DE SALA DE 

PAINÉIS COM RECURSOS DO 

PAC II – ETAPA 2 (CONTRATO 

350.807/48) NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS- MT 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

PRIMEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

003/2019 

13/02/2019 

TECNOBOMBAS – 

BOMBAS 

MOTORES E 

SERVIÇOS LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

NAS BACIAS DE E NO 

MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

PRIMEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

004/2019 

19/02/2019 

CONSTRUTORA 

ASCENSÃO 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OBRA CIVIL REFERENTE À 

FINALIZAÇÃO DAS OBRAS DO 

PRÉDIO DE OPERAÇÃO DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
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QUARTO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

003/2017 

28/02/2019 

COOMSER – 

COOPERATIVA 

DE TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE ADUTORAS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

COM RECURSOS DO 

CONTRATO Nº 0224.957-92 - 

PAC I - PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

TERCEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

004/2017 

28/02/2019 

COOMSER – 

COOPERATIVA 

DE TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE REDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

COM RECURSOS DO 

CONTRATO Nº 0224.957-92 - 

PAC I - PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

SEGUNDO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

031/2018 

28/02/2019 

GEOPOÇOS 

HIDROCONSTRU

ÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 

DE RESERVATÓRIO METÁLICO 

NO DISTRITO DE BOA VISTA, 

INSERIDO NO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE 

RONDONÓPOLIS-MT 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

 

Rondonópolis/MT, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                                       Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                             Diretora Administrativa Financeira 

 

 

 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019 
 

 

 

NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

DATA DA 

ASSINATURA 

DO TERMO DE 

ADITIVO 

CONTRATADO OBJETO TIPO PRAZO 
VALOR 

R$ 
MODALIDADE 

OCTAGÉSIMO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 021/2012 

01/02/2019 IPJ ENGENHARIA 

LTDA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS PARA SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

UTILIZANDO O MODELO 

CONDOMINIAL EM DIVERSAS 

REGIÕES DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, COM 

RECURSOS DO PAC 2 - PROGRAMA 

DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO. 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

06/02/2019 a 

07/03/2019 

 Tomada de Preços 

nº. 004/2012 

SÉTIMO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 003/2017 

01/02/2019 COOMSER – 

COOP. DE 

TRABALHO E 

SERV. DE 

RONDONÓPOLIS. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

DE ADUTORAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM 

RECURSOS DO CONTRATO Nº 

0224.957-92 - PAC I - PROGRAMA 

DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

06/02/2019 a 

05/08/2019 

 Tomada de Preços 

n° 015/2016 
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PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 018/2018 

 

01/02/2019 

 

D’ LOC 

MÁQUINAS, 

FERRAMENTAS E 

ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA LTDA. 

 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAMINHÃO BASCULANTE 

CAPACIDADE DE 12M³ E PÁ 

CARREGADEIRA HIDRAULICA 

SOBRE RODAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

MUNICIPALIDADE NA EXECUÇÃO 

DE COLETORES TRONCO DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 

06/02/2019 a 

05/08/2019 

  

 

Tomada de Preço 

nº. 011/2018 

 

DÉCIMO 

NONO TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 075/2015 

06/02/2019 TECMAX 

ENGENHARIA E 

TELECOMUNICA

ÇÕES EIRELI - 

EPP. 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

ELÉTRICOS COM APLICAÇÃO DE 

MATERIAIS NAS OBRAS DO 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO (EEE MARACANÃ) NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT COM 

RECURSOS DO PAC 2 – 4ª 

SELEÇÃO - PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO 

 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃO 

09/02/2019 a 

09/04/2019 

 Tomada de Preço 

nº. 009/2015 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 030/2018 

15/02/2019 GEOPOÇOS 

HIDROCONSTRUÇ

ÕES E COMÉRCIO 

LTDA. – EPP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE 

01(UM) POÇO TUBULAR 

PROFUNDO A SER EXECUTADO 

NO DISTRITO DE BOA VISTA, COM 

A DEVIDA APLICAÇÃO DE 

MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

20/02/2019 a 

20/05/2019 

 Tomada de Preço 

nº. 016/2018 
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PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 031/2018 

15/02/2019 GEOPOÇOS 

HIDROCONSTRUÇ

ÕES E COMÉRCIO 

LTDA. – EPP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 

RESERVATÓRIO METÁLICO NO 

DISTRITO DE BOA VISTA, 

INSERIDO NO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – 

MT. 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

20/02/2019 a 

20/05/2019 

 Tomada de Preço 

nº. 017/2018 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO 

REFERENTE A 

ALTERAÇÃO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 043/2018. 

15/02/2019 SOLUÇÕES 

MATERIAIS 

ELÉTRICOS 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE E MONTAGENS DE 

ESTRUTURAS DE DADOS REDE E 

ELÉTRICA PARA O CENTRO DE 

CONTROLE OPERACIONAL PARA 

O MONTE LIBANO E ETA COM 

RECURSOS DO PAC2 ETAPA2 

(CONTRATO 0350.807-48/2011) NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – 

MT 

ALTERAÇÃ

O DA 

CLÁUSULA 

PRIMEIRA – 

ACRESCEN

TANDO O 

ITEM 1.2 

“1.2. O regime 

de execução da 

obra é o de 

empreitada por 

preço unitário, 

nos termos do 

artigo 10, 

inciso II, “b”, 

da Lei nº. 

8.666/93.” 

 Tomada de Preço 

nº. 019/2018 

 

 

EXTRATO DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019 

 

 

NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

DATA DA 

ASSINATURA 

DO TERMO DE 

ADITIVO 

CONTRATADO OBJETO TIPO PRAZO 
VALOR 

R$ 

MODALIDAD

E 

QUARTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

26/02/2019 ALLCON 

SERVIÇOS E 

INCORPORAÇÕE

S LTDA-ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL COM EXPERIÊNCIA EM 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

 

04/03/2019 a 

03/07/2019 

 Concorrência 

Pública nº. 

003/2017 
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CONTRATO 

Nº. 039/2017 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 

CONSTRUÇÃO DE 

RESERVATÓRIOS METÁLICOS DE 

MÉDIO E GRANDE PORTE COM 

RECURSOS DO PAC 2 – ETAPA 1, 

NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 027/2018 

27/02/2019 TECAUT 

AUTOMAÇÃO 

INDUSTRIAL 

EIRELI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E AUTOMAÇÃO DAS 

ELEVATÓRIAS DE ESGOTO TRÊS 

PODERES E SITIO FARIAS COM 

APLICAÇÃO DE MATERIAIS COM 

RECURSOS DO PAC2 (CONTRATO 

0350.892-85/2011) NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS – MT 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO  

02/03/2019 a 

30/04/2019 

 Tomada de 

Preço nº. 

015/2018 

                      

 

 

Rondonópolis/MT, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                                             Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                                   Diretora Administrativa Financeira 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019 

 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATURA 

CONTRATADO 

 
OBJETO 

VALOR 

R$ 
PRAZO TIPO 

04/2019 08/02/2019 
CONSTRUTORA 

ASCENSÃO LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OBRA CIVIL REFERENTE A 

FINALIZAÇÃO DAS OBRAS DO PRÉDIO 

DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 

295.270,74 

07/02/2019 a 

07/02/2020 

TP nº 

027/2018 

05/2019 13/02/2019 

COOPERATIVA DE 

CATADORES E 

CATADORAS DE 

MATERIAL 

RECICLAVEL DE 

RONDONÓPOLIS – 

NOVA ESPERANÇA 

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS RECICLAGEM 

NO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS/MT 

R$ 

164.927,88 

13/02/2019 a 

13/02/2020 

Disp. 

Licitação nº 

01/2019 

 

                                                                               

Rondonópolis/MT, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                                             Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                                   Diretora Administrativa Financeira 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 

______________________________________________________________________________________________________________________________
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE RONDONÓPOLIS/ 

MATO GROSSO (SISPMUR) 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

A Presidente do SISPMUR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social 

do Sindicato e legislação pertinente; CONVOCA os servidores públicos municipais para 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 08 de março de 2019 (SEXTA-

FEIRA), no Salão do CLUBE DO SISPMUR, na Rodovia do Peixe no 1km, com 1ª (primeira) 

chamada para verificação do quórum de filiados às 13h30, e, em 2ª (segunda) e última chamada 

às 14h00min, com qualquer número de filiados. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1. LTCAT; 

2. Recurso Administrativo e orientações; 

3. Informes gerais e deliberações. 

 

   Rondonópolis, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

                             

 

Geane Lina Teles 

PRESIDENTE DO SISPMUR 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (MDB) 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

Foram convocadas, por este Edital, todas as eleitoras filiadas ao MDB – Movimento Democrático 

Brasileiro, neste município, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL DO MDB MULHER, que 

será realizada no dia 09/02/2019, com início às 08h e encerramento as 14h, no Diretório do MDB, 

nesta cidade, com o seguinte endereço: Avenida João Ponce de Arruda, nº 4.828 – Loteamento 

Valéria Cristina, Rondonópolis – MT. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

1. Abertura dos Trabalhos da Convenção; 

2. Eleição do Diretório Municipal do MDB, composto de 21 Titulares e de 07 Suplentes; 

3. Eleição de Conselho de Ética e Disciplina Municipal; 

4. Eleição das 05 Delegadas Titulares e 05 Suplentes à Convenção Estadual do MDB 

Mulher; 

5. Eleição da Comissão Executiva Municipal; 

6. Eleição do Conselho Fiscal Municipal; 

7. Proclamação dos resultados e posse das eleitas; 

8. Encerramento. 

9.  

 

 

Rondonópolis, 01 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Rodrigo Metello de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (MDB) 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

 

Pelo presente Edital de Convocação, a Comissão Executiva Municipal do PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO de Rondonópolis, CONVOCA todos os seus 

filiados com direito a voto, para a Convenção Municipal a ser realizada no dia 09 de março de 

2019, nas dependências do Diretório, com endereço na Avenida João Ponce de Arruda, nº 4.828 

– Loteamento Valéria Cristina, Rondonópolis – MT, com início às 8h e término às 14 horas, para 

deliberar sobre o seguinte: 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

1. Eleição dos Membros Titulares e Suplentes do Diretório Municipal; 

2. Eleição dos Membros Titulares e Suplentes do Conselho de Ética e Disciplina 

Partidária; 

3. Eleição do(s) Delegado(s) à Convenção Estadual, Titulares e Suplentes; 

4. Eleição pelo Diretório Municipal do MDB, eleito, dos Membros e Titulares e Suplentes 

da Comissão Executiva Municipal e do Conselho Fiscal. 

 

 

 

Rondonópolis, 01 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Rodrigo Metello de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (MDB) 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

 

Pelo presente Edital de Convocação, a Comissão Executiva Municipal da JUVENTUDE DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO de Rondonópolis, CONVOCA todos os seus 

filiados com direito a voto, para a Convenção Municipal a ser realizada no dia 09 de março de 

2019, nas dependências do Diretório, com endereço na Avenida João Ponce de Arruda, nº 4.828 

– Loteamento Valéria Cristina, Rondonópolis – MT, com início às 8h e término às 14 horas, para 

deliberar sobre o seguinte: 

 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

 

1. Eleição dos Membros Titulares e Suplentes da Juventude do Movimento Democrático 

Brasileiro; 

2. Eleição do(s) Delegado(s), Titulares e Suplentes; 

3. Votação e encerramento. 

 

 

 

Rondonópolis, 01 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Rodrigo Metello de Oliveira 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

EM BRANCO 
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